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INTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃO
No momento em que o Mercado Co-

mum do Sul – Mercosul avança no senti-
do da integração plena, várias preocupa-
ções passam a povoar a mente dos em-
presários e dos governantes.

Harmonizar os tributos é uma delas.
Responder, com certeza,  em qual dos
países a tributação é mais branda é, sem
dúvida,  um grande desafio.

Muitos cálculos se têm feito sobre os
tributos dos países membros. Muitas notí-
cias foram estampadas na imprensa, mui-
tas ainda o serão. Em sua grande maio-
ria, quiçá a totalidade, se tem procurado
medir a diferença da carga tributária, como
sendo a diferença entre o somatório das
alíquotas nominais dos diversos tributos.
Comenta-se amiúde, sobre o número de
tributos que atormentam a vida das em-
presas, sem, contudo, lembrar que, ne-
nhuma empresa paga todos os tributos
previstos nos códigos.

Na rota de uma tendência mundial, a
liberalização comercial é um marco atu-
al na economia dos países parceiros do
Mercosul. Frente a uma economia mais
aberta a competitividade passa a ser um
imperativo. Para ser competitiva a em-
presa precisa, mais do que nunca, redu-
zir o preço final de seus produtos como
forma de manter e ampliar o seu merca-
do.

O equivocado princípio de que todos
os custos são repassados ao consumidor,
está dando lugar a uma preocupação com

a manutenção do consumidor, cada vez
mais disputado e exigente.

Os tributos que a empresa paga influ-
enciam, diretamente, o valor final do pro-
duto. Qualquer décimo de percentual eco-
nomizado em tributo, pode ser a diferen-
ça entre estar no mercado ou não. Daí a
importância no gerenciamento dos cus-
tos com tributos.

Tributos compensáveis e tributos em
cascata são espécies de tributos que inci-
dem sobre os produtos. Várias são as ba-
ses de cálculo e várias são as alíquotas.
Uma única certeza: todas recaem sobre o
preço final do produto.

Longe está imaginar que a empresa su-
porte os tributos. São repassados até o
limite do preço de mercado, e este é im-
placável.

Toda a empresa é competitiva até o mo-
mento em que o preço final de seu produ-
to atinge o preço limite de mercado. A par-
tir desse limite somente outros atrativos,
como tradição e qualidade superior, po-
dem dar alguma sobrevida ao produto,
porém por tempo limitado.

Reduzir custos é a palavra de ordem.
O consumidor está disposto a pagar um
único preço pelo produto que venha a sa-
tisfazer sua necessidade: o menor preço.

Os tributos têm real importância na de-
terminação do preço final do produto. Por
isso estamos estudando o reflexo dos tri-
butos na empresa, seu reflexo no custo,
na comercialização, no resultado e na dis-
tribuição do resultado.

Vamos, neste estudo, quantificar a in-
fluência da legislação impositiva sobre as
receitas, despesas e resultados de uma
empresa sediada em cada um dos paises
do bloco Mercosul, através da simulação
de atividade de uma empresa.

Empresa Mercosul
A empresa em análise tem sede em

cada um dos quatro paises, e apresenta
as seguintes características:

O capital Social é de UM$
1.000.000,00, (Um milhão de unidades
monetárias), o objeto social e a Industria-
lização e comercialização de produtos me-
talúrgicos, produz um único
produto:Gancho Forjado – Código: NCM
8425.19.10, destinado a içamento de car-
gas em talhas manuais. Capacidade de
carga nominal uma tonelada. Usado tipi-
camente na manutenção de automóveis
em oficinas. A produção do gancho é
seriada e  a capacidade nominal de pro-
dução é igual a 15.000 unidades por mês.
A produção é comercializada 12.000 uni-
dades no mercado interno e 3.000 no
mercado externo.

O capital social foi aplicado: UM$
50.000 na aquisição de um terreno, UM$
351.500 na construção de prédios, UM$
485.000 na aquisição de máquinas e equi-
pamentos, UM$ 26.800 em gastos pré-
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operacionais e UM$ 86.700 restaram
como capital de giro.

O MERCOSULO MERCOSULO MERCOSULO MERCOSULO MERCOSUL
E SEUS TRIBUTOSE SEUS TRIBUTOSE SEUS TRIBUTOSE SEUS TRIBUTOSE SEUS TRIBUTOS

Os países do Mercosul apresentam di-
ferenças e peculiaridades quanto à tribu-
tação dos produtos industriais.

A exceção do Brasil, os demais países
adotam o IVA –Imposto Sobre o Valor Agre-
gado,  a título de imposto único.

O IVA incide sobre mercadorias e servi-
ços. As alíquotas, a princípio, seriam úni-
cas, porém, com o passar do tempo, fo-
ram tornando-se seletivas.

Tributação na Argentina
A comercialização de mercadorias na

Argentina é gravada por dois tributos, a
nível federal o IVA – Imposto ao Valor Agre-
gado e, a nível provincial, o Imposto sobre
os Ingressos Brutos.

O IVA é um tributo Federal, seleti-
vo, não cumulativo. A alíquota básica é de
21%, sendo reduzida pela metade – 10,5%
- quando se trata de produtos primários
essenciais, ou incrementada até 27%,
quando menor a essencialidade do pro-
duto.

O Imposto aos Ingressos Brutos é um
imposto provincial, monofásico incidente
sobre o faturamento das empresas indus-
triais. A administração do tributo é provin-
cial e cada província determina a alíquota
aplicável. Muitas Províncias, inclusive a
Província de Buenos Aires, adotam a alí-
quota de 3%.

Tributação no Brasil
A tributação sobre vendas, para o

mercado interno, no Brasil é afetada, dire-
tamente, por quatro tributos: IPI, ICMS, PIS
e COFINS.

O IPI é um imposto federal, que incide
sobre produtos industrializados, é seleti-
vo e não cumulativo.

A base de cálculo é o preço líquido do
produto. As alíquotas são progressivas, de
acordo com a essencialidade do produto,
variam de 4% a 45%, com algumas exce-
ções.

O ICMS é um tributo estadual, incide
sobre a circulação de mercadorias e ser-
viços, é seletivo e não cumulativo. A alí-
quota básica é de 17%. Variam de 7% a
25% de acordo com a essencialidade dos
produtos. Têm alíquota de 7% os produ-
tos componentes da cesta básica e alí-

quota de 25% os produtos menos essen-
ciais, como cosméticos, bebidas alcoóli-
cas, e outras.

PIS – Programa de Integração Social é
uma contribuição Federal, incidente so-
bre o faturamento da empresa. É um tribu-
to em cascata.

A alíquota é igual a 0,65% sobre o fatu-
ramento bruto, e o valor da contribuição
está incluso no valor da mercadoria.

A Cofins é uma contribuição Federal,
que tem a finalidade de financiar as ações
sociais do governo Federal, incidente so-
bre o faturamento da empresa. E, também
um tributo em cascata. A alíquota é de 3%
sobre o faturamento da empresa.

Tributação no Paraguai
A tributação sobre vendas no Paraguai

é bastante simplificada. Há um tributo ge-
ral – IVA Imposto sobre o Valor Agregado
e mais um tributo – Imposto Seletivo ao
Consumo.

O IVA é o tributo incidente sobre a ven-
da de mercadorias em geral, calculado à
alíquota de 10%.

O Imposto Seletivo ao Consumo grava
a primeira venda ou a importação de al-
guns produtos, em especial tabaco, bebi-
das e combustíveis.

Tributação no Uruguai
A tributação sobre as vendas no Uru-

guai é também muito simples. Há um tri-

buto geral federal, que incide sobre as
vendas – IVA Imposto ao Valor Agregado,
mais um tributo que incide seletivamente
sobre alguns produtos, que é o IMESI –
Imposto Específico Interno.

O IVA é um tributo federal, seletivo, não
cumulativo. A alíquota máxima é de 23%
e a mínima igual a 14%, quando se trata
de produtos alimentícios componentes da
cesta básica.

O Imposto Específico Interno – IMESI, é
um imposto seletivo, cobrado uma única
vez, na primeira comercialização ou no
momento da importação.

Como imposto seletivo que incide, ba-
sicamente, sobre bebidas, cosméticos, ta-
baco, veículos e combustíveis.

QUANTIFICAÇÃO DOSQUANTIFICAÇÃO DOSQUANTIFICAÇÃO DOSQUANTIFICAÇÃO DOSQUANTIFICAÇÃO DOS
IMPOSTOSIMPOSTOSIMPOSTOSIMPOSTOSIMPOSTOS

Impostos nas Compras
A compra de materiais gera crédito de

impostos, que serão compensados com
os mesmos impostos a serem debitados
na venda dos produtos.

Os tributos creditados reduzem o valor
da compra, desde que tenham sido consi-
derados no valor total da fatura.

Para efeitos de comparação, tomamos
o valor de compra como sendo o valor to-
tal da fatura do fornecedor.

Em todos os paises, são adquiridos, por
mês, os seguintes produtos:

COMPRA MENSAL DE MATERIAIS E SERVIÇOS

PRODUTO          QUANTI -  PREÇO  VALOR
DADE  UNITARIO  COMPRA

AÇO FORJADO        15.000               3,81           57.150
GRANALHA DE AÇO             120               9,83             1.180
TINTA ESMALTE SINTÉTICO             600               5,78             3.468
CAIXA DE PAPELÃO        15.000               0,57             8.550
MATERIAIS AUXILIARES             2.268
ÓLEO COMBUSTÍVEL          4.000               0,39             1.560
ENERGIA ELÉTRICA           13.000
SOMA           87.176

Apl i cada  a  leg is lação  de  cada
pais, o montante de impostos recu-
peráveis  e ,  conseqüentemente,  o

valor l iquido de aquisição dos pro-
dutos é o demonstrado no quadro
abaixo:

MATERIAIS/SERVIÇOS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI

TOTAL COMPRA         87.176       87.176       87.176       87.176
IMPOSTO RECUPERÁVEL         15.130       18.043         6.601       16.301
MATERIAIS (LÍQUIDO)         72.046       69.133       80.574       70.874
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Impostos nas Vendas
A venda de produtos é fato gerador de

impostos. Os tributos não cumulativos
compensam, o débito da venda com o cré-
dito da compra dos insumos. Já os cumu-
lativos, incidem a cada operação sem que
haja compensação do tributo pago na eta-
pa anterior.

A empresa realiza, mensalmente, a
venda de toda sua produção. A distribui-

ção da venda é igual a 80% para o merca-
do interno e 20% para o mercado externo.
Qualquer variação na proporção determi-
na mudanças nos valores, tanto no mon-
tante da venda, no valor dos impostos e,
conseqüentemente, no valor líquido.

O preço de venda dos produtos, qua-
dro acima, equivale ao preço total pago
pelo cliente, os impostos estão inclu-
sos.

O valor dos impostos, sobre compras e
sobre vendas, apresenta o maior valor no
Brasil e o menor no Paraguai.

Sobre as compras, a maior incidência
de impostos, determina que o custo dos
produtos seja menor, portanto, o custo com
materiais no Brasil será menor do que nos
demais, e o custo da empresa paraguaia
será o maior, por outro lado, esta mesma

MATERIAIS/SERVIÇOS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI

TOTAL COMPRA 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
IMPOSTO RECUPERÁVEL 17,36% 20,70% 7,57% 18,70%
MATERIAIS (LÍQUIDO) 82,64% 79,30% 92,43% 81,30%

VENDAS MENSAIS

VENDAS / MERCADOS  QUANTI-  PREÇO  FATURA
 DADE  LISTA  MENTO

MERCADO INTERNO    12.000     27,73      332.760
EXPORTAÇÃO       3.000     20,00         60.000
TOTAL    15.000      392.760

Aplicada a legislação de cada pais,
o montante de impostos e a receita li-

quida de vendas, apresenta o quadro
abaixo:

COMPOSIÇÃO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Venda Total   392.760   392.760   392.760   392.760
Impostos Diretos     70.340     92.719     30.251     62.223
Venda Líquida   322.420   300.041   362.509   330.537

COMPOSIÇÃO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Venda Total 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Impostos Diretos 17,9% 23,6% 7,7% 15,8%
Venda Líquida 82,1% 76,4% 92,3% 84,2%

relação de impostos faz com que a receita
líquida da empresa brasileira seja menor
e a da paraguaia o maior.

A tributação das vendas, que é maior
no Brasil, faz com que a receita liquida
seja menor, o oposto ocorre no Paraguai.

Uma relação que se impõe é a relação
entre os valores líquidos: Receita liquida de
vendas com a compra liquida de materiais.

COMPOSIÇÃO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Receita Liquida         322.420         300.041         362.509         330.537
Custo Materiais           72.046           69.133           80.574           70.874
Sobra Liquida         250.375         230.908         281.935         259.662

COMPOSIÇÃO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Receita Liquida 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Custo Materiais 22,3% 23,0% 22,2% 21,4%
Sobra Liquida 77,7% 77,0% 77,8% 78,6%

Em valores absolutos, há uma grande
vantagem para a empresa sediada no
Paraguai. A empresa sediada no Brasil é,
de longe, a menos competitiva. A relativa
proximidade observada no custo relativo
dos materiais decorre do fato de que, em
todos os paises, as alíquotas de impostos
de compra e venda são muito semelhan-
tes.

A MÃO-DE-OBRAA MÃO-DE-OBRAA MÃO-DE-OBRAA MÃO-DE-OBRAA MÃO-DE-OBRA

O capítulo remunerações é aquele que
comporta a maior diversidade de leis e
suas congêneres.

O desenvolvimento econômico, só faz
sentido quando é acompanhado pela
melhoria na qualidade de vida de seu
povo.  Os blocos econômicos, inclusive o
Mercosul, são criados para acelerar o de-
senvolvimento econômico.

A relação capital e trabalho é, em ge-
ral, fonte geradora de tensões.

O mercado comum, objetivo maior da
união dos países em bloco, prevê, dentre
outras coisas, a livre circulação de capi-
tais, bens e pessoas entre os países mem-
bros, sem qualquer tipo de limite. Para que
isso seja obtido, é necessário que não haja
diferenças no trato dos direitos e obriga-
ções dos indivíduos. Em outras palavras,
as leis devem ser iguais para todos em
todos os países.

Vamos fazer uma breve análise da le-
gislação que rege as relações de traba-
lho em cada um dos países do Mercosul.
No geral, há muita semelhança.

Nos quatro países membros do Merco-
sul, Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai,
a relação laboral empresa e trabalhador
é pactuada através de contrato individual
de trabalho. O contrato pode ter prazo de
experimentação e, após esse prazo, pode
ser por prazo determinado ou indetermi-
nado. Neste particular, apenas o prazo de
experiência apresenta alguma variação no
prazo.

Jornada de Trabalho
Jornada de trabalho é o período em que

o empregado permaneça completamente
à disposição do empregador.

Em todos os países do bloco, a jornada
de trabalho é de quarenta e oito horas sema-
nais, a exceção é o Brasil onde a jornada
semanal é de 44quarenta e quatro horas.

A legislação argentina determina que a
jornada semanal se encerre às 13,00 ho-
ras do sábado, salvo casos excepcionais.
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Trabalho Suplementar

O trabalho em horário suplementar é
permitido, porém com remuneração adi-
cional.

Na Argentina o trabalho suplementar é
majorado em 50% nos dias comuns e
100% nos domingos, feriados e nos sá-
bados a partir das treze horas.

A legislação brasileira manda remune-
rar o trabalho suplementar em 50% nos
dias normais  nas primeiras duas horas e
100% nas horas excedentes a duas diári-
as e nas horas trabalhadas nos domingos
e feriados.

O legislador paraguaio foi mais deta-
lhista, o acréscimo para a hora extraordi-
nária será de 50% para o trabalho diurno
em dias normais e de 100% para a hora
prestada no horário noturno e nos domin-
gos e feriados.

Para o trabalhador uruguaio, a remu-
neração de hora extraordinária será paga
com acréscimo de 100% para o trabalho
prestado em dia útil e com acréscimo de
150% para o trabalho executado em do-
mingos e feriado.

Adicional de Insalubridade

É um direito assegurado por todos os
países, variando apenas na forma de re-
muneração.

Na Argentina, o trabalho nas ativida-
des consideradas insalubres, tem jorna-
da máxima de seis horas diárias. Nas de-
mais atividades a jornada é de oito horas
diárias. Isto equivale a uma redução de
25% na jornada, ou o acréscimo equiva-
lente na remuneração.

Simplificando, o custo do trabalho in-
salubre é 25% superior ao das  demais
atividades.

O caso brasileiro é o que apresenta
maior detalhamento. É o único dividido em
faixas, de acordo com o grau do risco in-
salubre, que pode ser mínimo, médio ou
máximo. O grau de risco é medido segun-
do normas do Ministério do Trabalho.

A remuneração advinda do trabalho em
atividade insalubre é denominada de Adi-
cional Insalubridade. O valor deste adici-
onal é igual ao percentual de10% para o
grau mínimo, 20% para o grau médio e
40% para o grau máximo, aplicado sobre
o valor do salário mínimo, Independente-
mente  do valor do salário percebido pelo
trabalhador.

O legislador paraguaio e uruguaio, a

exemplo do argentino, também limita a
jornada de trabalho em local insalubre em
seis horas diárias.

As férias nos países do Mercosul

O direito a férias é assegurado nos qua-
tro países membros natos do Mercosul,
como aliás, existe em todos os países ci-
vilizados.

Neste artigo, analisaremos as férias
para o trabalhador que tenha completado
o período aquisitivo. Todos os países têm
previsão para pagamento ou indenização
de férias proporcionais, tratados caso a
caso.

O trabalhador argentino, após completa-
do o período aquisitivo, gozará sua férias
dentro do período que decorre entre o dia
1º de outubro até 30 de abril de cada ano.

Os empregados com até cinco anos de
atividade na mesma empresa, têm direito
a 14 dias corridos de férias; aqueles com
mais de 5 anos até 10 anos, o número de
dias de férias é igual a 21 e será de 28
dias para aqueles com mais de dez anos
e menos de vinte anos, e de 35 dias para
aqueles empregados com mais de 20 anos
de atividade.

O valor do pagamento das férias é o
equivalente ao valor do salário usualmen-
te recebido pelo empregado, com acrés-
cimo de 20%.

No Brasil o período aquisitivo é igual a
um ano. O período do gozo, fica a critério
do empregador, que deverá concedê-las
dentro do período aquisitivo seguinte, isto
é, o empregador poderá escolher entre
os onze meses seguintes ao do término
do período aquisitivo.

O tempo de férias é de 30 dias corri-
dos. O empregador e o empregado po-
dem optar pelo gozo de 20 dias e a inde-
nização dos 10 dias restantes.

O valor das férias é equivalente ao va-
lor do salário usualmente percebido pelo
empregado, acrescido de um terço desse
valor.

No Paraguai o período aquisitivo também
é igual a um ano. O período de gozo deverá
iniciar no prazo máximo de seis meses após
o término do período aquisitivo.

O tempo de férias é progressivo. Para
o trabalhador que tenha até cinco anos
de atividade, na mesma empresa, o perí-
odo de férias é igual a 14 dias corridos; de
18 dias corridos aquele trabalhador que
tenha mais de cinco anos e menos de dez
anos de atividade, gozará trinta dias de

férias aquele trabalhador que tenha mais
de dez anos de atividade.

Para o trabalhador uruguaio o período
aquisitivo é, a semelhança dos demais
países,  de um ano. O período de gozo
fica a critério do empregado, que deverá
concede-las dentro do período aquisitivo
seguinte.

O valor é o equivalente ao valor do sa-
lário usualmente recebido pelo emprega-
do, e o tempo de férias é de vinte dias
corridos

Juntamente com as férias, o emprega-
do recebe o salário “vacacional”, que é
um salário extra, do mesmo valor do per-
cebido como remuneração de férias. Este
valor deve ser pago ao funcionário antes
do início de gozo das férias.

O trabalhador que tiver completado um
ano, terá direito a férias, sendo 14 dias
para aquele que exercer suas atividades
na Argentina e no Paraguai, de 20 dias
para o que trabalhar no Uruguai e de trin-
ta dias para o que o fizer no Brasil.

Em termos de remuneração, o traba-
lhador paraguaio recebe o menor valor a
título de férias, recebe tão somente o equi-
valente a 14 dias de seu salário médio; o
argentino perceberá os seus 14 dias de
férias com acréscimo de 20%, ou seja, o
equivalente a 16,8 dias de remuneração;
o brasileiro perceberá seus 30 dias de fé-
rias com remuneração acrescida de um
terço, ou seja, perceberá a remuneração
equivalente a 40 dias; para o uruguaio
estará reservado o valor equivalente a
remuneração de 20 dias, mais uma remu-
neração extra, a título de salário férias, o
que dobra a remuneração, recebendo,
portanto, o equivalente a 40 dias.

Como vemos, em termos de férias o tra-
balhador brasileiro é o mais privilegiado,
seguido do uruguaio.

O décimo terceiro salário

O décimo terceiro salário ou gratificação
natalina, ou ainda, nos países de língua
espanhola, “Aguinaldo” é uma remunera-
ção comum a todos os países do bloco.

O valor da remuneração é o equivalen-
te ao salário usualmente percebido pelo
empregado.

A época do pagamento é variável, as-
sim como a forma. Na Argentina, o paga-
mento será efetuado em duas parcelas: a
primeira até 30 de junho e a última até o
dia 31 de dezembro de cada ano. No Bra-
sil o pagamento deve ser efetuado em
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duas etapas: A primeira deve ser  quitada
até o dia 30 de novembro de cada ano e
deve equivaler a metade do salário. O
saldo deve ser satisfeito até o dia 20 de
dezembro de cada ano. Para o trabalha-
dor paraguaio o pagamento deverá ser
efetuado até o último dia útil de cada ano
civil. Já para o uruguaio o pagamento
deve ser efetuado até o dia 14 de dezem-
bro de cada ano.

Aviso Prévio

Aviso prévio é a notificação que, na re-
lação de emprego, uma das partes confere
à outra, comunicação de cessação do con-
trato de trabalho de prazo indeterminado.

O empregado argentino tem aviso pré-
vio progressivo. É de 15 dias para o em-
pregado com até três meses de vínculo,
de 30 dias para aquele que tenha vínculo
de até 5 anos e de 60 dias para vínculos
superiores a cinco anos.

No Brasil  empregado tem garantia
constitucional de aviso prévio. A du-
ração do aviso prévio é de trinta dias, in-
dependentemente do tempo de serviço na
empresa, desde que o contrato  laboral
seja por tempo indeterminado.

É igualmente progressivo o aviso pré-
vio recebido pelo empregado paraguaio.
É de 30 dias para aquele que tiver vínculo
inferior a um ano, de 45 dias para o víncu-
lo de até cinco anos e de 60 dias para
vínculos superiores a 5 e menores que 10
anos, e de 90 dias para vínculos superio-
res a dez anos.

O empregado uruguaio, com contrato de
trabalho sem prazo determinado, faz jus a
aviso prévio de trinta dias, seja qual for o
tempo de serviço prestado na empresa.

Indenização de contrato de trabalho

O valor da indenização serve para pro-
piciar tranqüilidade financeira ao empre-
gado despedido, durante o período de
busca de uma recolocação no mercado
de trabalho.

O trabalhador argentino faz jus a inde-
nização, proporcional ao tempo de servi-
ço, a partir do primeiro mês trabalhado. O
montante da indenização é igual a remu-
neração de um mês, por ano trabalhado.

O trabalhador brasileiro não faz jus a
indenização direta do contrato de traba-
lho. O montante indenizatório é represen-
tado pelo FGTS – Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço. O fundo é provido, à

razão de 8% do valor da remuneração
mensal do empregado, incluído o décimo
terceiro salário. A rigor, o empregado re-
ceberá, por ano trabalhado 104% do va-
lor de seu salário médio mensal.

O trabalhador paraguaio faz jus à inde-
nização, proporcional ao tempo de servi-
ço, a partir do primeiro mês trabalhado,
desde que o contrato seja por prazo inde-
terminado. O montante da indenização, é
igual a remuneração de quinze dias, por
ano trabalhado.

O empregado que completar dez anos
de trabalho, passa a ter estabilidade de
emprego, neste caso a despedida é con-
dicionada aos ditames legais sendo devi-
da indenização em dobro.

O trabalhador uruguaio tem direito á
indenização, proporcional ao tempo de
serviço, a partir do primeiro mês trabalha-
do. O montante da indenização é igual a
remuneração de um mês, por ano traba-
lhado. O limite máximo da indenização é
de seis vezes a remuneração mensal do
empregado.

Previdência Social

Nos quatro países, a previdência social
é publica, isto é, a gestão dos fundos é go-
vernamental. As fontes de receita são as
contribuições de empresas, trabalhadores
e governo. Vamos analisar os encargos das
empresas e dos trabalhadores.

As empresas argentinas pagam para a
previdência social, o valor equivalente a
32% sobre os salários de seus emprega-
dos, e de 32 % quando se trata de remu-
neração de diretores (sócios) das empre-
sas. Os trabalhadores empregados con-
tribuem com 17% de seus salários, en-
quanto que os diretores contribuem com
20% de suas retiradas. Há, ainda, a con-
tribuição, a titulo de encargo previdenciá-
rio, de 14% sobre os gastos efetuados com
alimentação dos empregados.

No Brasil, a previdência recebe 25,8%

sobre o montante dos salários dos em-
pregados, mais o Seguro de Acidente de
Trabalho, cuja taxa varia entre 1 e 3%, de
acordo com o grau de risco. Os diretores
contribuem com 15% sobre suas retira-
das. A contribuição dos empregados é
variável, segundo o nível salarial, a me-
nor taxa é de 7,65% e a máxima é de 9%,
sendo que o teto de desconto é sobre o
salário de R$ 1.430,00. Mesmo que não
faça parte dos encargos previdenciários,
mas tem relação, o trabalhador brasileiro,
paga Imposto sobre a Renda na Fonte.

Para as empresas paraguaias, a con-
tribuição previdenciária é igual a 14% so-
bre a remuneração de empregados, não
havendo previsão para encargo sobre a
remuneração dos diretores. A contribuição
dos empregados e diretores é de 9% so-
bre o montante das retiradas.

A previdência social uruguaia tem, como
peculiaridade o fato de o empregado con-
tribuir com uma fatia maior do que a em-
presa. A parte destinada ao financiamento
dos seguros sociais é crescente, vai de
1,125% ate 6,125% sobre as remunera-
ções, sendo devida por ambas as partes,
empresas e trabalhadores. As parcelas
destinadas a previdência e a assistência
medica, totalizam 17,5% para as empre-
sas e de 18,0% para os trabalhadores.

Custo do trabalho

Como sabemos todos, o custo do tra-
balho é igual ao somatório dos valores
pagos a titulo de salários, encargos soci-
ais e previdência social

Para efeito de quantificação de valores,
simulamos uma empresa que remunere,
mensalmente, seu quadro de sócios direto-
res com $ 18.100,00 e seu quadro de em-
pregados com $ 57.730,00, ou seja, o mon-
tante de remuneração é igual a $ 75.830.

Adicionados os encargos decorrentes
da legislação, calculados pelo regime de
competência, temos o seguinte quadro:

RUBRICA/PAÍS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

REMUNERAÇÃO            75.830     75.830         75.830       75.830
ENCARGOS SOCIAIS            32.921     26.933         30.805       34.800
PREVID EMPRESA            36.462     23.909         14.929       15.922
PREVID EMPREGADO            15.378       4.891           8.146       16.553
IMPOSTO RENDA                    -       7.635                -              -
TOTAL          160.591   139.197       129.710     143.104

RUBRICA/PAÍS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

REMUNERAÇÃO 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
ENCARGOS SOCIAIS 43,4% 35,5% 40,6% 45,9%
PREVID EMPRESA 48,1% 31,5% 19,7% 21,0%
PREVID EMPREGADO 20,3% 6,4% 10,7% 21,8%
IMPOSTO RENDA 0,0% 10,1% 0,0% 0,0%
TOTAL 211,8% 183,6% 171,1% 188,7%
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O montante de encargos legais vai, de
71,1% ate 111,8% no Paraguai e na Ar-
gentina, respectivamente, os outros dois
paises do bloco, mantêm seu montante
de encargos na casa dos 80%.

Influencia da Legislação
Quando da celebração de um contrato

de trabalho, é pactuado o valor do salário.
A legislação vem acrescentar uma serie
de valores ao salário livremente pactua-
do pelas partes.

A quantificação destes acréscimos nem
sempre é tarefa fácil, tampouco livre de
interpretações. Os valores tomados neste
trabalho estão de acordo com as premis-
sas gerais, e servem para a empresa em

tela, no primeiro ano de atividade.
A legislação, por principio, atende aos

interesses do trabalhador, parte mais fra-
ca da relação laboral.

Os valores envolvidos na operação e
que são computados na despesa da em-
presa são os constantes do quadro abai-
xo:

Do total, a remuneração e os encar-
gos sociais serão recebidos pelo empre-
gado. Algumas parcelas de imediato, sa-
lários, outras em prazos determinados,
férias e 13º salário, e outras em prazos
não especificados. Os encargos previ-
denciários são recolhidos aos cofres pú-
blicos e, de forma não direta, beneficiam
o empregado.

em perfeita constância com a vida útil, tem
influência negativa no resultado e, conse-
qüentemente, na tributação. A legislação,
em geral, determina valores máximos ad-
mitidos de depreciação e de amortização.

No âmbito dos quatro países em foco,
as legislações brasileira e paraguaia são
mais pontuais, determinando valores má-
ximos para cada tipo de bem. As legisla-
ções Argentina e Uruguaia determinam,
de forma ampla, que as taxas de depreci-
ação e amortização devem guardar pro-
porção para com a vida útil.

Os imóveis, exceto terrenos, na Argen-
tina são depreciados à taxa anual de 2%,
especificamente indicado na legislação;
no Brasil  a taxa de 4% também é taxa
fixada legalmente, no Paraguai utilizamos
a taxa de 2,5%, prevista na Lei e no Uru-
guai utilizamos a taxa de 4%, pois, apesar
de não ser fixada por lei, é a usualmente
utilizada pelas empresas industriais da-
quele país.

Considerando que a taxa de 10% para
bens móveis em geral, é utilizada em vári-
os países do mundo, além de ser adotada
por muitas empresas nos países em tela,
considerando ainda que é a recomenda-
da no Brasil e no Paraguai, utilizamos este
valor para depreciar os equipamentos das
empresas, em nossa proposta.

A taxa de 20% anuais para amortiza-
ção de gastos pré-operacionais foi adota-
da para os quatro países.

A legislação Paraguaia, através da Lei
nº 125/91 artigo 12, determina a reavalia-
ção dos bens do Ativo Imobilizado, antes
de efetuar o cálculo da depreciação.

Sobre as vendas foram calculadas co-
missões, 3% para vendas no mercado in-
terno e 5% para o externo. A base de cál-
culo é o valor da mercadoria, deduzidos
todos os impostos.

RUBRICA/PAÍS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

REMUNERAÇÃO            75.830     75.830         75.830       75.830
ENCARGOS            32.921     26.933         30.805       34.800
PREVIDÊNCIA            36.462     23.909         14.929       15.922
TOTAL          145.213   126.672       121.564     126.552

Embora o trabalhador receba a maior
parte das verbas remuneratórias, cabe ao

poder público determinar uma boa parce-
la do montante.

RUBRICA/PAÍS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

GESTÃO EMPRESA             75.830      75.830          75.830        75.830
GESTÃO LEGAL             69.383      58.476          45.734        50.722
TOTAL           145.213    134.306        121.564      126.552

RUBRICA/PAÍS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

GESTÃO EMPRESA 52,22% 56,46% 62,38% 59,92%
GESTÃO LEGAL 47,78% 43,54% 37,62% 40,08%
TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

A legislação determina 37,6%  das des-
pesas com remuneração no Paraguai,
chegando a 47,8% na Argentina.

OUTROS CUSTOS EOUTROS CUSTOS EOUTROS CUSTOS EOUTROS CUSTOS EOUTROS CUSTOS E
DESPESASDESPESASDESPESASDESPESASDESPESAS

Os demais custos e despesas operaci-

onais da empresa, como são iguais, em
valores nominais, foram observadas ape-
nas pequenas variações decorrentes da
aplicação da lei. No tocante a deprecia-
ção e amortização de despesas pré-ope-
racionais, foram observadas algumas ca-
racterísticas próprias.

O efeito da taxa utilizada, quando não

OU LIGUE PARA A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ASSINANTE:
0800 611946  (LIGAÇÃO GRATUITA)

Maiores informações: www.cfc.org.br

SOLICITE SUA ASSINATURA PELO
FAX (61) 226-6547

R E V I S TA B R A S I L E I R A D E  C O N TA B I L I D A D E
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RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOADOADOADOADO
Tomada a receita de vendas, os custos

dos produtos vendidos e as despesas
operacionais, aplicado o que determina a

legislação de cada pais, obtivemos o re-
sultado antes dos impostos.

Este resultado apresentou os seguin-
tes valores:

O resultado operacional liquido, antes
dos impostos, foi calculado de forma de-
dutiva. Estes resultados, na Argentina,
Paraguai e Uruguai, foram ajustados pela
inflação para se obter a base de cálculo
do Imposto Sobre a Renda. Os efeitos in-
flacionários foram tomados com base no
ano de 2000.

IMPOSTOS SOBREIMPOSTOS SOBREIMPOSTOS SOBREIMPOSTOS SOBREIMPOSTOS SOBRE
RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOSADOSADOSADOSADOS

Sobre os resultados operacionais ajus-
tados pela inflação, exceto no Brasil, inci-
dem os impostos sobre o Lucro.

As empresas sediadas na Argentina
pagam o Impuesto a las Ganâncias, a
alíquota de 35% sobre o lucro ajusta-
do. As empresas sediadas no Brasil, pa-
gam Imposto sobre a Renda, sobre o

RESULTADO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Faturamento        392.760       392.760       392.760      392.760
Tributos s/vendas          70.340         92.719         30.251        62.223
Custo das Vendas        195.578       177.365       188.258      181.555
Despesas Operac          58.714         56.337         51.796        53.727
Comissões          10.873         11.474         12.075        11.116
Resultado antes Imp          57.256         54.865       110.380        84.138

RESULTADO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Faturamento 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Tributos s/vendas 17,91% 23,61% 7,70% 15,84%
Custo das Vendas 49,80% 45,16% 47,93% 46,23%
Despesas Operac 14,95% 14,34% 13,19% 13,68%
Comissões 2,77% 2,92% 3,07% 2,83%
Resultado antes Imp 14,58% 13,97% 28,10% 21,42%

lucro a alíquota de 15%;sobre a parce-
la que exceder a UM$ 20.000 por mês,
e devido o Adicional de Imposto de
Renda a alíquota de 10%; incide, ain-
da, sobre o lucro, a Contribuição Social
a alíquota de 9%. Para as empresas
sediadas no Paraguai, sobre o lucro
ajustado pela inflação, incide o Impu-
esto a la Renta, calculado a alíquota de
30%; incide, ainda o Tributo Único, a
alíquota de 3% sobre o faturamento de-
duzido de 50% do IVA creditado sobre
as compras de insumos no período.  Por
fim, a empresa sediada no Uruguai,
paga Impuesto a las Rentas de Indus-
tria y Comercio, tendo como base o lu-
cro contábil ajustado pela inflação, cal-
culado pela alíquota de 30%.

Quadro dos lucros e os respectivos im-
postos:

LUCRO LÍQUIDO ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Lucro Antes dos Impostos           57.256      54.865       110.380          84.138
Imposto Renda           19.772       8.230         35.035          25.907
Adicional Imposto de Renda        3.487
Contribuição Social Lucro        4.938
Imposto Único          5.775
Lucro Após os Impostos           37.484      38.211         69.570          58.232

LUCROS E IMPOSTOS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI

Lucro Antes dos Impostos 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Imposto Renda 34,53% 15,00% 31,74% 30,79%
Adicional Imposto de Renda 6,35%
Contribuição Social Lucro 9,00%
Imposto Único 5,23%
Lucro Após os Impostos 65,47% 69,65% 63,03% 69,21%

Faça os cursos do CRC-RJ

Veja a programação na

Tribuna do Contabilista,

no site www.crc.org.br e

na sede do Conselho.

Informações: (21) 2223-3277

ramais 108, 150 e 109
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O Paraguai apresenta a menor in-
cidência de impostos sobre merca-
dor ias  e contr ibuições socia is,  o
que lhe propicia o maior lucro, en-
tretanto apresenta a maior tr ibuta-
ção sobre resultados. O Brasil apre-
senta, ao contrario do Paraguai, a
maior incidência impositiva sobre a
o p e r a ç ã o ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o
menor lucro, apresenta a menor in-
cidência de tr ibutação sobre o re-
sultado.

INFLUÊNCIA DAINFLUÊNCIA DAINFLUÊNCIA DAINFLUÊNCIA DAINFLUÊNCIA DA
LEGISLAÇAOLEGISLAÇAOLEGISLAÇAOLEGISLAÇAOLEGISLAÇAO

Verificamos que a legislação impositi-
va influencia no valor dos insumos, no
custo de produção, no valor das vendas e
também no resultado. Constatamos, tam-
bém, que há flutuações entre as rubricas
em cada um dos paises.

Procuraremos sintetizar a influencia
global da legislação, separando, em cada
pais, os insumos líquidos e o efeito legal.

Os valores dos materiais, inclusos os
gastos gerais e as remunerações, são
livremente estabelecidos pelo merca-
do. As demais rubricas, exceto o lucro,
são fixadas em Lei. O lucro, por sua vez,

sofre a influência da legislação por ser
resultante da ação do mercado e da le-
gislação.

Sintetizando as rubricas temos o se-
guinte quadro:

Tomando o Lucro liquido como não determinado por lei, o quadro fica:

Em valores relativos:

RUBRICAS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI

Faturamento       392.760      392.760       392.760       392.760

Materiais          61.302        58.343         67.574         60.597

Gastos Gerais          58.649        60.162         62.990         59.249

Remunerações          75.830        75.830         75.830         75.830

Encargos Sociais          32.921        26.933         30.805         34.800

Previdência Social          36.462        23.909         14.929         15.922

Tributos sobre vendas          70.340        92.719         30.251         62.223

Tributos sobre resultados          19.772        16.654         40.810         25.907

Lucro Líquido          37.484        38.211         69.570         58.232

RUBRICAS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI
Insumos líquido incidências      195.781     194.334      206.395      195.677
Incidência Legislação      159.495     160.215      116.795      138.852
Lucro Líquido        37.484       38.211        69.570        58.232

RUBRICAS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI

Insumos + lucro       233.265      232.545      275.965      253.908
Legislações       159.495      160.215      116.795      138.852

RUBRICAS  ARGENTINA  BRASIL  PARAGUAI  URUGUAI

Gestão privada 59,4% 59,2% 70,3% 64,6%
Gestão legal 40,6% 40,8% 29,7% 35,4%

A influência da legislação sobre as re-
ceitas, despesas e resultados das empre-
sas e de pouco mais de 40% na Argentina
e no Brasil, de 30% no Paraguai e de 35%
no Uruguai.

A gestão privada, que corre os ris-
cos, é responsável por pouco mais do
que a metade dos valores que circulam
na empresa. A outra parcela é regulada
em Lei.
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